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ADMINISTRAÇÃO

 
 

 
SEMANÁRIO MUNICIPAL 

 
 
 

AVISO DE EXTRATO DE ALTERAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2024 

 
 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Cosmópolis; CONTRATADA: Santa Tereza 
Transportes e Turismo Ltda – 1º Termo Aditivo á Ata de Registro de Preços nº 029/2024 - 
Prorrogação de Ata de Registro de Preços –; Valor R$ 1.080.575,60; ASSINATURA: 25/11/2025; 
OBJETO: Registro de preços para a Contratação de Empresa Especializada em Transporte de 
Atletas, para uso na Secretaria de Esportes do Município de Cosmópolis. 
 
 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Cosmópolis; CONTRATADA: Ciamed Distribuidora 
de Medicamentos LTDA – 1º Termo Aditivo á Ata de Registro de Preços nº 059/2025 -  Redução 
de Preços; Medicamento com Valor Ajustado - Brinzolamida 1% – colírio 5ml – 10 MG/ML – 
SUSP OFT x 1 FR para o Valor de  R$ 51,77 unidade; ASSINATURA: 04/12/2025; OBJETO: 
Registro de Preços para Aquisição de Medicamentos para atender pacientes judicializados da 
Secretaria Municipal de Saúde 
 
 
 

Cosmópolis/SP, 12 de Dezembro de 2025 
Antonio Claudio Felisbino Junior 

Prefeito Municipal 
 
 
 

Prefeitura Municipal de Cosmópolis 
Departamento de Compras e Licitações 

Telefone: (19) 3812-9860 
Email: compras@cosmopolis.sp.gov.br/ www.cosmopolis.sp.gov.br 

 



3 Cosmópolis, 15 de dezembro de 2025  Ano IX Edição 2058Semanário Oficial

 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS 

ESTADO DE SÃO PAULO 
www.cosmopol is .sp.gov.br  

                 
                                                                                                                                                                                                                                                              
 
 
 
 
 

 
DECLARAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 

 
 
 

 

O Município de Cosmópolis, inscrito no CNPJ nº 44.730.331/0001-52, neste ato representado 

pelo Prefeito Municipal, e no uso de suas atribuições legais, de acordo com o dispositivo do 

inciso VIII, do artigo 72, da Lei nº 14.133/2021, RATIFICA o Termo de Inexigibilidade de 

Licitação  nº 018/2025 - Processo nº 8836/10.648/2025, nos termos do Art. 74, Inc. IV, da Lei 

Federal nº 14.133/2021,  e AUTORIZA a formalização do instrumento de contratação, em favor 

da empresa Brink Mobil Equipamentos Educacionais Ltda - CNPJ nº 79.788.766/0027-71, 

no valor total de R$ 290.395,60 (Duzentos e Noventa Mil, Trezentos e Noventa e Cinco Reais 

e Sessenta Centavos) e a empresa Papelaria Tributária Ltda - CNPJ nº 00.905.760/0003-00, 

no valor total de R$ 100.128,00 (Cem Mil, Cento e Vinte e Oito Reais), referente a Aquisição de 

Kits de Materiais Escolares. 

 

 

 

 
Cosmópolis/SP, 15 de Dezembro de 2025. 

 
 
 
 
 

Sr. Antônio Cláudio Felisbino Junior 

Prefeito Municipal 
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Rua Dr. Campos Sales, 398 - Fone (19) 3812-8000 - Fax (19) 3812-8079 - CEP 13150-000 - CNPJ 44.730.331/0001-52 - Cosmópolis - SP 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS 

ESTADO DE SÃO PAULO 
www.cosmopol is .sp.gov.br  

 

 
 

DECLARAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 
 

 

 
 
 

 
O Município de Cosmópolis, inscrito no CNPJ nº 44.730.331/0001-52, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal, e no uso de suas atribuições legais, de acordo com o 

dispositivo do inciso VIII, do artigo 72, da Lei nº 14.133/2021, RATIFICA o Termo de 

Dispensa de Licitação nº 039/2025 – Processo nº 7039/2025, nos termos do Art. 75, inc. VII 

da Lei Federal nº 14.133/2021, e AUTORIZA a formalização do instrumento de contratação, 

em favor da empresa DAIANA ROVERE DEVINHALE CNPJ nº 27.795.682/0001-22 no valor 

total de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) referente Contratação de empresa para 

prestação de serviços de remoção e guarda de veículos infratores à legislação para a 

Secretaria de Segurança Pública e Trânsito. 

 

 

 
 

Cosmópolis, 15 de Dezembro de 2025. 

 
 
 
 
 
 

Sr. Antônio Cláudio Felisbino Junior 

Prefeito Municipal 
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FINANÇAS

QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA 

 JUSTIFICATIVA À QUEBRA  

DA ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTOS 

 Nos termos do artigo 141º da Lei Federal nº 14.133/2021, e suas posteriores 
alterações, fica justificada a quebra da Ordem Cronológica de Pagamentos, 
por se tratar o pagamento das despesas abaixo relacionadas de condição 
imprescindível ao prosseguimento das ações governamentais da Administração 
do Município de Cosmópolis, no que tange ao fornecimento de produtos 
químicos para tratamento de agua para consumo humano do Município de 
Cosmópolis. 

A continuidade do serviço de tratamento de água trata-se de razões de 
relevante interesse público para o Município de Cosmópolis, motivos pelos quais 
se justifica esta Quebra de Ordem Cronológica, devendo ser saldadas as 
despesas adiante descritas: 

 Fornecedor: Caldas Química Ind. E Comercio Ltda EPP 

 Nota de Liquidação: 6338/2025 

Valor: R$ 13.020,00 

Registre-se e Publique-se. Logo após, efetue-se o pagamento.  

Cosmópolis/SP, 19 de novembro de 2025.  

Antonio Cláudio Felisbino Junior 

 Prefeito Municipal 
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QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA 

 

 JUSTIFICATIVA À QUEBRA DA ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTOS 

 Nos termos do artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/93, e suas posteriores alterações, 
fica justificada a quebra da Ordem Cronológica de Pagamentos, por se tratar 
o pagamento das despesas abaixo relacionadas de condição imprescindível 
ao prosseguimento das ações governamentais da Administração do Município 
de Cosmópolis, motivos pelos quais se justifica esta Quebra de Ordem 
Cronológica, devendo ser saldadas as despesas adiante descritas: 

 Fornecedor: CUSTODIO D.V. MATOS ALIMENTOS- ME 

 Nota de Liquidação: 4534/2025 

Valor: R$ 69.705,30 

Registre-se e Publique-se. Logo após, efetue-se o pagamento.  

Cosmópolis/SP, 04 de novembro de 2025.  

Antonio Cláudio Felisbino Junior 

 Prefeito Municipal 
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QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA 

 

 JUSTIFICATIVA À QUEBRA DA ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTOS 

 Nos termos do artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/93, e suas posteriores alterações, 
fica justificada a quebra da Ordem Cronológica de Pagamentos, por se tratar 
o pagamento das despesas abaixo relacionadas de condição imprescindível 
ao prosseguimento das ações governamentais da Administração do Município 
de Cosmópolis, motivos pelos quais se justifica esta Quebra de Ordem 
Cronológica, devendo ser saldadas as despesas adiante descritas: 

 Fornecedor: CUSTODIO D.V. MATOS ALIMENTOS- ME 

 Nota de Liquidação: 3704/2025,3705/2025 e 4092/2025 

Valor: R$ 63.379,52 

Registre-se e Publique-se. Logo após, efetue-se o pagamento.  

Cosmópolis/SP, 31 de outubro de 2025.  

Antonio Cláudio Felisbino Junior 

 Prefeito Municipal 
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QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA 

 JUSTIFICATIVA À QUEBRA  

DA ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTOS 

 Nos termos do artigo 141º da Lei Federal nº 14.133/2021, e suas posteriores 
alterações, fica justificada a quebra da Ordem Cronológica de Pagamentos, 
por se tratar o pagamento das despesas abaixo relacionadas de condição 
imprescindível ao prosseguimento das ações governamentais Administração do 
Município de Cosmópolis, no que tange a analise física química e biológica da 
água tradada para consumo humano do Município de Cosmópolis. 

A continuidade do serviço de analise física química e biológica da água 
tradada para consumo humano trata-se de razões de relevante interesse 
público para o Município de Cosmópolis, motivos pelos quais se justifica esta 
Quebra de Ordem Cronológica, devendo ser saldadas as despesas adiante 
descritas: 

 Fornecedor: ECO SYSTEM PRESERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE LTDA 

 Nota de Liquidação: 7049/2025 e 7050/2025 

Valor: R$ 994,48  

Registre-se e Publique-se. Logo após, efetue-se o pagamento.  

Cosmópolis/SP, 19 de novembro de 2025.  

Antonio Cláudio Felisbino Junior 

 Prefeito Municipal 
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QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA 

 JUSTIFICATIVA À QUEBRA  

DA ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTOS 

 Nos termos do artigo 141º da Lei Federal nº 14.133/2021, e suas posteriores 
alterações, fica justificada a quebra da Ordem Cronológica de Pagamentos, 
por se tratar o pagamento das despesas abaixo relacionadas de condição 
imprescindível ao prosseguimento das ações governamentais da Administração 
do Município de Cosmópolis, no que tange ao fornecimento de produtos 
químicos para tratamento de água para consumo humano do Município de 
Cosmópolis. 

A continuidade do serviço de tratamento de água trata-se de razões de 
relevante interesse público para o Município de Cosmópolis, motivos pelos quais 
se justifica esta Quebra de Ordem Cronológica, devendo ser saldadas as 
despesas adiante descritas: 

 Fornecedor: GR Industria e Comércio de Produtos Químicos S/A 

 Nota de Liquidação: 5341/2025  

Valor: R$ 10.728,00 

Registre-se e Publique-se. Logo após, efetue-se o pagamento.  

Cosmópolis/SP, 04 de novembro de 2025.  

Antonio Cláudio Felisbino Junior 

 Prefeito Municipal 
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QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA 

 JUSTIFICATIVA À QUEBRA  

DA ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTOS 

 Nos termos do artigo 141º da Lei Federal nº 14.133/2021, e suas posteriores 
alterações, fica justificada a quebra da Ordem Cronológica de Pagamentos, 
por se tratar o pagamento das despesas abaixo relacionadas de condição 
imprescindível ao prosseguimento das ações governamentais da Administração 
do Município de Cosmópolis, no que tange ao fornecimento de produtos 
químicos para tratamento de água para consumo humano do Município de 
Cosmópolis. 

A continuidade do serviço de tratamento de água trata-se de razões de 
relevante interesse público para o Município de Cosmópolis, motivos pelos quais 
se justifica esta Quebra de Ordem Cronológica, devendo ser saldadas as 
despesas adiante descritas: 

 Fornecedor: GR Industria e Comércio de Produtos Químicos S/A 

 Nota de Liquidação: 6666/2025  

Valor: R$ 10.728,00 

Registre-se e Publique-se. Logo após, efetue-se o pagamento.  

Cosmópolis/SP, 15 de dezembro de 2025.  

Antonio Cláudio Felisbino Junior 

 Prefeito Municipal 
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QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA 

 JUSTIFICATIVA À QUEBRA  

DA ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTOS 

 Nos termos do artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/93, e suas posteriores alterações, 
fica justificada a quebra da Ordem Cronológica de Pagamentos, por se tratar 
o pagamento das despesas abaixo relacionadas de condição imprescindível 
ao prosseguimento das ações governamentais da Administração do Município 
de Cosmópolis. 

Fornecedor: Cebi Centro Eletrônico Bancário Industrial Ltda 

 Nota de Liquidação: 3499/2025 

Valor: R$ 152.449,76 

Registre-se e Publique-se. Logo após, efetue-se o pagamento.  

Cosmópolis/SP, 31 de outubro de 2025.  

Antonio Cláudio Felisbino Junior 

 Prefeito Municipal 



 	12  Ano IX Edição 2058Semanário OficialCosmópolis, 15 de dezembro de 2025

QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA 

 JUSTIFICATIVA À QUEBRA  

DA ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTOS 

 Nos termos do artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/93, e suas posteriores alterações, 
fica justificada a quebra da Ordem Cronológica de Pagamentos, por se tratar 
o pagamento das despesas abaixo relacionadas de condição imprescindível 
ao prosseguimento das ações governamentais da Administração do Município 
de Cosmópolis. 

Fornecedor: Cebi Centro Eletrônico Bancário Industrial Ltda 

 Nota de Liquidação: 4054/2025 

Valor: R$ 152.449,76 

Registre-se e Publique-se. Logo após, efetue-se o pagamento.  

Cosmópolis/SP, 04 de novembro de 2025.  

Antonio Cláudio Felisbino Junior 

 Prefeito Municipal 
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QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA 

 JUSTIFICATIVA À QUEBRA  

DA ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTOS 

 Nos termos do artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/93, e suas posteriores alterações, 
fica justificada a quebra da Ordem Cronológica de Pagamentos, por se tratar 
o pagamento das despesas abaixo relacionadas de condição imprescindível 
ao prosseguimento das ações governamentais da Administração do Município 
de Cosmópolis, no que tange ao fornecimento de combustível para atender as 
demandas da prefeitura do município de Cosmópolis 

A continuidade do serviço de fornecimento de combustível para 
abastecimento da frota municipal é de relevante interesse público para o 
Município de Cosmópolis, motivos pelos quais se justifica esta Quebra de Ordem 
Cronológica, devendo ser saldadas as despesas adiante descritas: 

 Fornecedor: Link Card Administradora de Benefícios EIRELI 

 Nota de Liquidação: 5805/2025   

Valor: R$ 119.595,34 

Registre-se e Publique-se. Logo após, efetue-se o pagamento.  

Cosmópolis/SP, 04 de novembro de 2025.  

Antonio Cláudio Felisbino Junior 

 Prefeito Municipal 
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QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA 

 JUSTIFICATIVA À QUEBRA  

DA ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTOS 

 Nos termos do artigo 141º da Lei Federal nº 14.133/2021, e suas posteriores 
alterações, fica justificada a quebra da Ordem Cronológica de Pagamentos, 
por se tratar o pagamento das despesas abaixo relacionadas de condição 
imprescindível ao prosseguimento das ações governamentais da Administração 
do Município de Cosmópolis, no que tange ao fornecimento de produtos 
químicos para tratamento de água para consumo humano do Município de 
Cosmópolis. 

A continuidade do serviço de tratamento de água trata-se de razões de 
relevante interesse público para o Município de Cosmópolis, motivos pelos quais 
se justifica esta Quebra de Ordem Cronológica, devendo ser saldadas as 
despesas adiante descritas: 

 Fornecedor: Produtos Químicos Guaçu Industria e Comercio Ltda 

 Nota de Liquidação: 6327/2027 

Valor: R$ 25.993,68 

Registre-se e Publique-se. Logo após, efetue-se o pagamento.  

Cosmópolis/SP, 04 de novembro de 2025.  

Antonio Cláudio Felisbino Junior 

 Prefeito Municipal 
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QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA 

 JUSTIFICATIVA À QUEBRA  

DA ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTOS 

 Nos termos do artigo 141º da Lei Federal nº 14.133/2021, e suas posteriores 
alterações, fica justificada a quebra da Ordem Cronológica de Pagamentos, 
por se tratar o pagamento das despesas abaixo relacionadas de condição 
imprescindível ao prosseguimento das ações governamentais da Administração 
do Município de Cosmópolis, no que tange ao fornecimento de produtos 
químicos para tratamento de água para consumo humano do Município de 
Cosmópolis. 

A continuidade do serviço de tratamento de água trata-se de razões de 
relevante interesse público para o Município de Cosmópolis, motivos pelos quais 
se justifica esta Quebra de Ordem Cronológica, devendo ser saldadas as 
despesas adiante descritas: 

 Fornecedor: Produtos Químicos Guaçu Industria e Comercio Ltda 

 Nota de Liquidação: 6660/2025 

Valor: R$ 27.309,56 

Registre-se e Publique-se. Logo após, efetue-se o pagamento.  

Cosmópolis/SP, 17 de novembro de 2025.  

Antonio Cláudio Felisbino Junior 

 Prefeito Municipal 
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QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA 

 JUSTIFICATIVA À QUEBRA  

DA ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTOS 

 Nos termos do artigo 141º da Lei Federal nº 14.133/2021, e suas posteriores 
alterações, fica justificada a quebra da Ordem Cronológica de Pagamentos, 
por se tratar o pagamento das despesas abaixo relacionadas de condição 
imprescindível ao prosseguimento das ações governamentais da Administração 
do Município de Cosmópolis, motivos pelos quais se justifica esta Quebra de 
Ordem Cronológica, devendo ser saldadas as despesas adiante descritas: 

 

Fornecedor: SANEPLAN GESTÃO SUSTENTAVEL LTDA 

Nota de Liquidação: 6722/2025 

Valor: R$ 12.266,66 

Registre-se e Publique-se. Logo após, efetue-se o pagamento.  

Cosmópolis/SP, 04 de dezembro de 2025.  

Antonio Cláudio Felisbino Junior 

 Prefeito Municipal 
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QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA 

 JUSTIFICATIVA À QUEBRA  

DA ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTOS 

 Nos termos do artigo 141º da Lei Federal nº 14.133/2021, e suas posteriores 
alterações, fica justificada a quebra da Ordem Cronológica de Pagamentos, 
por se tratar o pagamento das despesas abaixo relacionadas de condição 
imprescindível ao prosseguimento das ações governamentais da Administração 
do Município de Cosmópolis, no que tange ao fornecimento de produtos 
químicos para tratamento de água para consumo humano do Município de 
Cosmópolis. 

A continuidade do serviço de tratamento de água trata-se de razões de 
relevante interesse público para o Município de Cosmópolis, motivos pelos quais 
se justifica esta Quebra de Ordem Cronológica, devendo ser saldadas as 
despesas adiante descritas: 

 Fornecedor: Produtos Químicos Guaçu Industria e Comercio Ltda 

 Nota de Liquidação: 6826/2025 e 7240/2025 

Valor: R$ 53.750,87 

Registre-se e Publique-se. Logo após, efetue-se o pagamento.  

Cosmópolis/SP, 09 de dezembro de 2025.  

Antonio Cláudio Felisbino Junior 

 Prefeito Municipal 
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QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA 

 JUSTIFICATIVA À QUEBRA  

DA ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTOS 

 Nos termos do artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/93, e suas posteriores alterações, 
fica justificada a quebra da Ordem Cronológica de Pagamentos, por se tratar 
o pagamento das despesas abaixo relacionadas de condição imprescindível 
ao prosseguimento das ações governamentais da Administração do Município 
de Cosmópolis, no que tange ao fornecimento de gás liquefeito P45 para 
atender as demandas das escolas municipais do município de Cosmópolis 

Fornecedor: Gasball Armazenadora e Distribuidora Ltda 

 Nota de Liquidação: 6928/2025 

Valor: R$ 17.220,00 

Registre-se e Publique-se. Logo após, efetue-se o pagamento.  

Cosmópolis/SP, 04 de novembro de 2025.  

Antonio Cláudio Felisbino Junior 

 Prefeito Municipal 
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QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA 

 JUSTIFICATIVA À QUEBRA  

DA ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTOS 

 Nos termos do artigo 141º da Lei Federal nº 14.133/2021, e suas posteriores 
alterações, fica justificada a quebra da Ordem Cronológica de Pagamentos, 
por se tratar o pagamento das despesas abaixo relacionadas de condição 
imprescindível ao prosseguimento das ações governamentais da Administração 
do Município de Cosmópolis, motivos pelos quais se justifica esta Quebra de 
Ordem Cronológica, devendo ser saldadas as despesas adiante descritas: 

 

Fornecedor: CLINICA ORTOPEDICA JUNDIAI LTDA 

Nota de Liquidação: 7033/2025 

Valor: R$ 58.000,00 

Registre-se e Publique-se. Logo após, efetue-se o pagamento.  

Cosmópolis/SP, 30 de outubro de 2025.  

Antonio Cláudio Felisbino Junior 

 Prefeito Municipal 
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QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA 

 JUSTIFICATIVA À QUEBRA  

DA ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTOS 

 Nos termos do artigo 141º da Lei Federal nº 14.133/2021, e suas posteriores 
alterações, fica justificada a quebra da Ordem Cronológica de Pagamentos, 
por se tratar o pagamento das despesas abaixo relacionadas de condição 
imprescindível ao prosseguimento das ações governamentais da Administração 
do Município de Cosmópolis, motivos pelos quais se justifica esta Quebra de 
Ordem Cronológica, devendo ser saldadas as despesas adiante descritas: 

 

Fornecedor: FUNDAÇÃO DR JAYME RODRIGUES 

Nota de Liquidação: 7034/2025 

Valor: R$ 9.245,50 

Registre-se e Publique-se. Logo após, efetue-se o pagamento.  

Cosmópolis/SP, 30 de outubro de 2025.  

Antonio Cláudio Felisbino Junior 

 Prefeito Municipal 
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QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA 

 JUSTIFICATIVA À QUEBRA  

DA ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTOS 

 Nos termos do artigo 141º da Lei Federal nº 14.133/2021, e suas posteriores 
alterações, fica justificada a quebra da Ordem Cronológica de Pagamentos, 
por se tratar o pagamento das despesas abaixo relacionadas de condição 
imprescindível ao prosseguimento das ações governamentais da Administração 
do Município de Cosmópolis, motivos pelos quais se justifica esta Quebra de 
Ordem Cronológica, devendo ser saldadas as despesas adiante descritas: 

 

Fornecedor: SMA Serviço Medico de Anestesia Jundiai S/S 

Nota de Liquidação: 7057/2025 

Valor: R$ 5.000,00 

Registre-se e Publique-se. Logo após, efetue-se o pagamento.  

Cosmópolis/SP, 30 de outubro de 2025.  

Antonio Cláudio Felisbino Junior 

 Prefeito Municipal 



 	22  Ano IX Edição 2058Semanário OficialCosmópolis, 15 de dezembro de 2025

QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA 

 JUSTIFICATIVA À QUEBRA  

DA ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTOS 

 Nos termos do artigo 141º da Lei Federal nº 14.133/2021, e suas posteriores 
alterações, fica justificada a quebra da Ordem Cronológica de Pagamentos, 
por se tratar o pagamento das despesas abaixo relacionadas de condição 
imprescindível ao prosseguimento das ações governamentais da Administração 
do Município de Cosmópolis, motivos pelos quais se justifica esta Quebra de 
Ordem Cronológica, devendo ser saldadas as despesas adiante descritas: 

 

Fornecedor: Ortho System Comercio, Importação e Exportação de Implantes 

Nota de Liquidação: 7883/2025 

Valor: R$ 82.000,00 

Registre-se e Publique-se. Logo após, efetue-se o pagamento.  

Cosmópolis/SP, 05 de dezembro de 2025.  

Antonio Cláudio Felisbino Junior 

 Prefeito Municipal 



23 Cosmópolis, 15 de dezembro de 2025  Ano IX Edição 2058Semanário Oficial

QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA 

 JUSTIFICATIVA À QUEBRA  

DA ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTOS 

 Nos termos do artigo 141º da Lei Federal nº 14.133/2021, e suas posteriores 
alterações, fica justificada a quebra da Ordem Cronológica de Pagamentos, 
por se tratar o pagamento das despesas abaixo relacionadas de condição 
imprescindível ao prosseguimento das ações governamentais da Administração 
do Município de Cosmópolis, no que tange a manutenção dos veículos 
pertencentes a frota do Município de Cosmópolis. 

A continuidade do serviço de manutenção dos veículos pertencentes a frota 
municipal é de relevante interesse público para o Município de Cosmópolis, 
motivos pelos quais se justifica esta Quebra de Ordem Cronológica, devendo 
ser saldadas as despesas adiante descritas: 

 

Fornecedor: Neo Consultoria e Administração de Benefícios Eireli – ME 

Nota de Liquidação: 6102/2025 e 7096/2025 

Valor: R$ 32.517,46 

Registre-se e Publique-se. Logo após, efetue-se o pagamento.  

Cosmópolis/SP, 31 de outubro de 2025.  

Antonio Cláudio Felisbino Junior 

 Prefeito Municipal 



 	24  Ano IX Edição 2058Semanário OficialCosmópolis, 15 de dezembro de 2025

QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA 

 JUSTIFICATIVA À QUEBRA  

DA ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTOS 

 Nos termos do artigo 141º da Lei Federal nº 14.133/2021, e suas posteriores 
alterações, fica justificada a quebra da Ordem Cronológica de Pagamentos, 
por se tratar o pagamento das despesas abaixo relacionadas de condição 
imprescindível ao prosseguimento das ações governamentais da Administração 
do Município de Cosmópolis, no que tange ao fornecimento de produtos 
químicos para tratamento de agua para consumo humano do Município de 
Cosmópolis. 

A continuidade do serviço de tratamento de água trata-se de razões de 
relevante interesse público para o Município de Cosmópolis, motivos pelos quais 
se justifica esta Quebra de Ordem Cronológica, devendo ser saldadas as 
despesas adiante descritas: 

 Fornecedor: OCC Química Ltda 

 Nota de Liquidação: 4848/2025,4849/2025,4905/2025,5337/2025 e 5338/2025 

Valor: R$ 63.707,50 

Registre-se e Publique-se. Logo após, efetue-se o pagamento.  

Cosmópolis/SP, 23 de outubro de 2025.  

Antonio Cláudio Felisbino Junior 

 Prefeito Municipal 



25 Cosmópolis, 15 de dezembro de 2025  Ano IX Edição 2058Semanário Oficial

QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA 

 JUSTIFICATIVA À QUEBRA  

DA ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTOS 

 Nos termos do artigo 141º da Lei Federal nº 14.133/2021, e suas posteriores 
alterações, fica justificada a quebra da Ordem Cronológica de Pagamentos, 
por se tratar o pagamento das despesas abaixo relacionadas de condição 
imprescindível ao prosseguimento das ações governamentais da Administração 
do Município de Cosmópolis, no que tange ao fornecimento de produtos 
químicos para tratamento de agua para consumo humano do Município de 
Cosmópolis. 

A continuidade do serviço de tratamento de água trata-se de razões de 
relevante interesse público para o Município de Cosmópolis, motivos pelos quais 
se justifica esta Quebra de Ordem Cronológica, devendo ser saldadas as 
despesas adiante descritas: 

 Fornecedor: OCC Química Ltda 

 Nota de Liquidação: 5339/2025,5452/2025,5453/2025,5624/2025 e 5625/2025 e 
6020/2025 

Valor: R$ 93.687,50 

Registre-se e Publique-se. Logo após, efetue-se o pagamento.  

Cosmópolis/SP, 04 de novembro de 2025.  

Antonio Cláudio Felisbino Junior 

 Prefeito Municipal 



 	26  Ano IX Edição 2058Semanário OficialCosmópolis, 15 de dezembro de 2025

QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA 

 JUSTIFICATIVA À QUEBRA  

DA ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTOS 

 Nos termos do artigo 141º da Lei Federal nº 14.133/2021, e suas posteriores 
alterações, fica justificada a quebra da Ordem Cronológica de Pagamentos, 
por se tratar o pagamento das despesas abaixo relacionadas de condição 
imprescindível ao prosseguimento das ações governamentais da Administração 
do Município de Cosmópolis, no que tange ao fornecimento de produtos 
químicos para tratamento de agua para consumo humano do Município de 
Cosmópolis. 

A continuidade do serviço de tratamento de água trata-se de razões de 
relevante interesse público para o Município de Cosmópolis, motivos pelos quais 
se justifica esta Quebra de Ordem Cronológica, devendo ser saldadas as 
despesas adiante descritas: 

 Fornecedor: OCC Química Ltda 

 Nota de Liquidação: 6328/2025,6329/2025,6671/20256672/2025 e 6816/2025 

Valor: R$ 99.327,35 

Registre-se e Publique-se. Logo após, efetue-se o pagamento.  

Cosmópolis/SP, 19 de novembro de 2025.  

Antonio Cláudio Felisbino Junior 

 Prefeito Municipal 



27 Cosmópolis, 15 de dezembro de 2025  Ano IX Edição 2058Semanário Oficial

QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA 

 JUSTIFICATIVA À QUEBRA  

DA ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTOS 

 Nos termos do artigo 141º da Lei Federal nº 14.133/2021, e suas posteriores 
alterações, fica justificada a quebra da Ordem Cronológica de Pagamentos, 
por se tratar o pagamento das despesas abaixo relacionadas de condição 
imprescindível ao prosseguimento das ações governamentais da Administração 
do Município de Cosmópolis, no que tange ao fornecimento de produtos 
químicos para tratamento de agua para consumo humano do Município de 
Cosmópolis. 

A continuidade do serviço de tratamento de água trata-se de razões de 
relevante interesse público para o Município de Cosmópolis, motivos pelos quais 
se justifica esta Quebra de Ordem Cronológica, devendo ser saldadas as 
despesas adiante descritas: 

 Fornecedor: OCC Química Ltda 

 Nota de Liquidação: 6817/2025 e 7188/2025 

Valor: R$ 96.591,25 

Registre-se e Publique-se. Logo após, efetue-se o pagamento.  

Cosmópolis/SP, 09 de dezembro de 2025.  

Antonio Cláudio Felisbino Junior 

 Prefeito Municipal 



 	28  Ano IX Edição 2058Semanário OficialCosmópolis, 15 de dezembro de 2025

QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA 

JUSTIFICATIVA À QUEBRA  

DA ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTOS 

Nos termos do artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/93, e suas posteriores alterações, 
fica justificada a quebra da Ordem Cronológica de Pagamentos, por se tratar 
o pagamento das despesas abaixo relacionadas de condição imprescindível 
ao prosseguimento das ações governamentais das Secretarias do Município de 
Cosmópolis, no que tange a locação de cabines sanitárias para feiras livres e 
demais eventos no município de Cosmópolis, motivos pelos quais se justifica esta 
Quebra de Ordem Cronológica, devendo ser saldadas as despesas adiante 
descritas: 

 Fornecedor: Pilar Ecotec Ambiental Ltda 

 Notas de Liquidação: 2247, 2248, 2249, 2745, 2753, 2755 e 2756/2025  

Valor: R$ 54.095,00 

Registre-se e Publique-se. Logo após, efetue-se o pagamento.  

Cosmópolis/SP, 17 de outubro de 2025.  

Antonio Cláudio Felisbino Junior 

 Prefeito Municipal 



29 Cosmópolis, 15 de dezembro de 2025  Ano IX Edição 2058Semanário Oficial

QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA 

 JUSTIFICATIVA À QUEBRA DA ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTOS 

 Nos termos do artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/93, e suas posteriores alterações, 
fica justificada a quebra da Ordem Cronológica de Pagamentos, por se tratar 
o pagamento das despesas abaixo relacionadas de condição imprescindível 
ao prosseguimento das ações governamentais da Administração do Município 
de Cosmópolis, motivos pelos quais se justifica esta Quebra de Ordem 
Cronológica, devendo ser saldadas as despesas adiante descritas: 

 Fornecedor: Vantec Comercio de Copiadoras Ltda- EPP 

 Nota de Liquidação: 4683/2025,4684/2025,5478/2025,5479/2025 e 5481/2025 

Valor: R$ 22.638,63 

Registre-se e Publique-se. Logo após, efetue-se o pagamento.  

Cosmópolis/SP, 13 de novembro de 2025.  

Antonio Cláudio Felisbino Junior 

 Prefeito Municipal 



 	30  Ano IX Edição 2058Semanário OficialCosmópolis, 15 de dezembro de 2025

QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA 

 

 JUSTIFICATIVA À QUEBRA DA ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTOS 

 Nos termos do artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/93, e suas posteriores alterações, 
fica justificada a quebra da Ordem Cronológica de Pagamentos, por se tratar 
o pagamento das despesas abaixo relacionadas de condição imprescindível 
ao prosseguimento das ações governamentais da Administração do Município 
de Cosmópolis, motivos pelos quais se justifica esta Quebra de Ordem 
Cronológica, devendo ser saldadas as despesas adiante descritas: 

 Fornecedor: W & C Alimentos ltda 

 Nota de Liquidação: 5491/2025 

Valor: R$ 64.241,25 

Registre-se e Publique-se. Logo após, efetue-se o pagamento.  

Cosmópolis/SP, 17 de outubro de 2025.  

Antonio Cláudio Felisbino Junior 

 Prefeito Municipal 



31 Cosmópolis, 15 de dezembro de 2025  Ano IX Edição 2058Semanário Oficial

QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA 

 

 JUSTIFICATIVA À QUEBRA DA ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTOS 

 Nos termos do artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/93, e suas posteriores alterações, 
fica justificada a quebra da Ordem Cronológica de Pagamentos, por se tratar 
o pagamento das despesas abaixo relacionadas de condição imprescindível 
ao prosseguimento das ações governamentais da Administração do Município 
de Cosmópolis, motivos pelos quais se justifica esta Quebra de Ordem 
Cronológica, devendo ser saldadas as despesas adiante descritas: 

 Fornecedor: W & C Alimentos ltda 

 Nota de Liquidação: 5509/2025 e 5517/2027 

Valor: R$ 47.821,60 

Registre-se e Publique-se. Logo após, efetue-se o pagamento.  

Cosmópolis/SP, 19 de novembro de 2025.  

Antonio Cláudio Felisbino Junior 

 Prefeito Municipal 



 	32  Ano IX Edição 2058Semanário OficialCosmópolis, 15 de dezembro de 2025

QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA 

 

 JUSTIFICATIVA À QUEBRA DA ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTOS 

 Nos termos do artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/93, e suas posteriores alterações, 
fica justificada a quebra da Ordem Cronológica de Pagamentos, por se tratar 
o pagamento das despesas abaixo relacionadas de condição imprescindível 
ao prosseguimento das ações governamentais da Administração do Município 
de Cosmópolis, motivos pelos quais se justifica esta Quebra de Ordem 
Cronológica, devendo ser saldadas as despesas adiante descritas: 

 Fornecedor: W & C Alimentos ltda 

 Nota de Liquidação: 5477/2025 e 5552/2025 

Valor: R$ 115.787,70 

Registre-se e Publique-se. Logo após, efetue-se o pagamento.  

Cosmópolis/SP, 09 de dezembro de 2025.  

Antonio Cláudio Felisbino Junior 

 Prefeito Municipal 



33 Cosmópolis, 15 de dezembro de 2025  Ano IX Edição 2058Semanário Oficial

QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA 

 JUSTIFICATIVA À QUEBRA  

DA ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTOS 

 Nos termos do artigo 141º da Lei Federal nº 14.133/2021, e suas posteriores 
alterações, fica justificada a quebra da Ordem Cronológica de Pagamentos, 
por se tratar o pagamento das despesas abaixo relacionadas de condição 
imprescindível ao prosseguimento das ações governamentais da Administração 
do Município de Cosmópolis, razões pelos quais se justifica esta Quebra de 
Ordem Cronológica, devendo ser saldadas as despesas adiante descritas: 

 Fornecedor: Eco Plast Comércio e Industria Ltda 

 Nota de Liquidação: 4031/2025 

Valor: R$ 36.715,00 

Registre-se e Publique-se. Logo após, efetue-se o pagamento.  

Cosmópolis/SP, 09 de dezembro de 2025.  

Antonio Cláudio Felisbino Junior 

 Prefeito Municipal 



 	34  Ano IX Edição 2058Semanário OficialCosmópolis, 15 de dezembro de 2025

QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA 

 

 JUSTIFICATIVA À QUEBRA DA ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTOS 

 Nos termos do artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/93, e suas posteriores alterações, 
fica justificada a quebra da Ordem Cronológica de Pagamentos, por se tratar 
o pagamento das despesas abaixo relacionadas de condição imprescindível 
ao prosseguimento das ações governamentais da Administração do Município 
de Cosmópolis, motivos pelos quais se justifica esta Quebra de Ordem 
Cronológica, devendo ser saldadas as despesas adiante descritas: 

 Fornecedor: Teac Transportes e Turismo Ltda- ME 

 Nota de Liquidação: 4152/2025 

Valor: R$ 115.847,63 

Registre-se e Publique-se. Logo após, efetue-se o pagamento.  

Cosmópolis/SP, 09 de dezembro de 2025.  

Antonio Cláudio Felisbino Junior 

 Prefeito Municipal 



35 Cosmópolis, 15 de dezembro de 2025  Ano IX Edição 2058Semanário Oficial

QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA 

 

 JUSTIFICATIVA À QUEBRA DA ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTOS 

 Nos termos do artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/93, e suas posteriores alterações, 
fica justificada a quebra da Ordem Cronológica de Pagamentos, por se tratar 
o pagamento das despesas abaixo relacionadas de condição imprescindível 
ao prosseguimento das ações governamentais da Administração do Município 
de Cosmópolis, motivos pelos quais se justifica esta Quebra de Ordem 
Cronológica, devendo ser saldadas as despesas adiante descritas: 

 Fornecedor: Inovaptt Tecnologia Ltda 

 Nota de Liquidação: 4854/2025,4917/2025,6148/2025,5556/2025, 6665/2025 e 
6458/2025. 

Valor: R$ 30.585,00 

Registre-se e Publique-se. Logo após, efetue-se o pagamento.  

Cosmópolis/SP, 15 de dezembro de 2025.  

Antonio Cláudio Felisbino Junior 

 Prefeito Municipal 



 	36  Ano IX Edição 2058Semanário OficialCosmópolis, 15 de dezembro de 2025

QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA 

 JUSTIFICATIVA À QUEBRA  

DA ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTOS 

 Nos termos do artigo 141º da Lei Federal nº 14.133/2021, e suas posteriores 
alterações, fica justificada a quebra da Ordem Cronológica de Pagamentos, 
por se tratar o pagamento das despesas abaixo relacionadas de condição 
imprescindível ao prosseguimento das ações governamentais da Administração 
do Município de Cosmópolis,razões pelos quais se justifica esta Quebra de 
Ordem Cronológica, devendo ser saldadas as despesas adiante descritas: 

 Fornecedor: NTB Comercial de Alimentos Ltda 

 Nota de Liquidação: 5449/2025 e 5590/2025. 

Valor: R$ 43.637,80 

Registre-se e Publique-se. Logo após, efetue-se o pagamento.  

Cosmópolis/SP, 09 de dezembro de 2025.  

Antonio Cláudio Felisbino Junior 

 Prefeito Municipal 



37 Cosmópolis, 15 de dezembro de 2025  Ano IX Edição 2058Semanário Oficial

QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA 

 

 JUSTIFICATIVA À QUEBRA DA ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTOS 

 Nos termos do artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/93, e suas posteriores alterações, 
fica justificada a quebra da Ordem Cronológica de Pagamentos, por se tratar 
o pagamento das despesas abaixo relacionadas de condição imprescindível 
ao prosseguimento das ações governamentais da Administração do Município 
de Cosmópolis, motivos pelos quais se justifica esta Quebra de Ordem 
Cronológica, devendo ser saldadas as despesas adiante descritas: 

 Fornecedor: Viana Locadora de Veículos Eireli 

 Nota de Liquidação: 4555/2025 e 5098/2025 

Valor: R$ 53.952,56 

Registre-se e Publique-se. Logo após, efetue-se o pagamento.  

Cosmópolis/SP, 15 de dezembro de 2025.  

Antonio Cláudio Felisbino Junior 

 Prefeito Municipal 



 	38  Ano IX Edição 2058Semanário OficialCosmópolis, 15 de dezembro de 2025

QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA 

 JUSTIFICATIVA À QUEBRA  

DA ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTOS 

 Nos termos do artigo 141º da Lei Federal nº 14.133/2021, e suas posteriores 
alterações, fica justificada a quebra da Ordem Cronológica de Pagamentos, 
por se tratar o pagamento das despesas abaixo relacionadas de condição 
imprescindível ao prosseguimento das ações governamentais da Administração 
do Município de Cosmópolis, no que tange ao fornecimento de cesta básica 
para os colaboradores da Prefeitura do Município de Cosmópolis. 

A continuidade da entrega de cesta básica para os colaboradores da 
prefeitura trata-se de razões de relevante interesse público para o Município de 
Cosmópolis, motivos pelos quais se justifica esta Quebra de Ordem Cronológica, 
devendo ser saldadas as despesas adiante descritas: 

 Fornecedor: Comercial João Afonso Ltda 

 Nota de Liquidação: 6277/2025 e 6278/2025 

Valor: R$ 285.583,20 

Registre-se e Publique-se. Logo após, efetue-se o pagamento.  

Cosmópolis/SP, 11 de novembro de 2025.  

Antonio Cláudio Felisbino Junior 

 Prefeito Municipal 



39 Cosmópolis, 15 de dezembro de 2025  Ano IX Edição 2058Semanário Oficial

QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA 

 JUSTIFICATIVA À QUEBRA  

DA ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTOS 

 Nos termos do artigo 141º da Lei Federal nº 14.133/2021, e suas posteriores 
alterações, fica justificada a quebra da Ordem Cronológica de Pagamentos, 
por se tratar o pagamento das despesas abaixo relacionadas de condição 
imprescindível ao prosseguimento das ações governamentais da Administração 
do Município de Cosmópolis, no que tange ao fornecimento de cesta básica 
para os colaboradores da Prefeitura do Município de Cosmópolis. 

A continuidade da entrega de cesta básica para os colaboradores da 
prefeitura trata-se de razões de relevante interesse público para o Município de 
Cosmópolis, motivos pelos quais se justifica esta Quebra de Ordem Cronológica, 
devendo ser saldadas as despesas adiante descritas: 

 Fornecedor: Comercial João Afonso Ltda 

 Nota de Liquidação: 6279/2025. 

Valor: R$ 106.292,64 

Registre-se e Publique-se. Logo após, efetue-se o pagamento.  

Cosmópolis/SP, 11 de novembro de 2025.  

Antonio Cláudio Felisbino Junior 

 Prefeito Municipal 



 	40  Ano IX Edição 2058Semanário OficialCosmópolis, 15 de dezembro de 2025

QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA 

 JUSTIFICATIVA À QUEBRA  

DA ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTOS 

 Nos termos do artigo 141º da Lei Federal nº 14.133/2021, e suas posteriores 
alterações, fica justificada a quebra da Ordem Cronológica de Pagamentos, 
por se tratar o pagamento das despesas abaixo relacionadas de condição 
imprescindível ao prosseguimento das ações governamentais da Administração 
do Município de Cosmópolis, no que tange ao fornecimento de cesta básica 
para os colaboradores da Prefeitura do Município de Cosmópolis. 

A continuidade da entrega de cesta básica para os colaboradores da 
prefeitura trata-se de razões de relevante interesse público para o Município de 
Cosmópolis, motivos pelos quais se justifica esta Quebra de Ordem Cronológica, 
devendo ser saldadas as despesas adiante descritas: 

 Fornecedor: Comercial João Afonso Ltda 

 Nota de Liquidação: 6901/2025,6902/2025 e 6903/2025 

Valor: R$ 401.934,47 

Registre-se e Publique-se. Logo após, efetue-se o pagamento.  

Cosmópolis/SP, 09 de dezembro de 2025.  

Antonio Cláudio Felisbino Junior 

 Prefeito Municipal 
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